
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DE ARQUIVO DESLIZANTE PARA O MUSEU CASA MARIO DE ANDRADE 

 

1) OBJETO 

Aquisição de arquivo deslizante 10 faces para o Museu Casa Mário de Andrade. 
 

2) DETALHAMENTO DO OBJETO 

 

 

 

 



 

 

 

3) JUSTIFICATIVA 

Necessidade de: Arquivo deslizante 10 faces; 

Composição por face: 7 Níveis de prateleiras para livros; 

Capacidade total: 70 metros linear com 60 prateleiras de 420mm. 

Dimensões aproximadas do arquivo: (1,22 x 5) 

 

4) LOCAL DE ENTREGA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Museu Casa Mario de Andrade 

Rua Lopes Chaves, 546 – Barra Funda – São Paulo 

 

5) CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 28 (vinte e oito) dias da emissão da nota  

fiscal e entrega dos equipamentos no endereço citado no item 02. 

 

6) PRAZO DE ENTREGA 

Imediato 

 

7) PRAZO DE GARANTIA 

Conforme praticado no mercado. 

 

8) CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O critério de julgamento será através do menor valor unitário. 

 

9) HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

 Compatibilidade do objeto social da empresa com o serviço solicitado neste Termo de 

Referência,  

 Regularidade de toda documentação exigida no item 12. 

 



 

 

 

10) INABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Serão inabilitadas os PROPONENTES que não satisfazerem os requisitos de habilitação, 

não passando a fase seguinte de julgamento das propostas.  

 

11) DESCLASSIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

Serão desclassificadas os PROPONENTES que não atenderem tecnicamente às 

espeficações do Termo de Referência.  

 

12) APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

A proposta deverá seguir o descrito no item 02 (Detalhamento do Objeto), deste 

presente termo de referência.  

 

OBS: A proposta deverá conter Razão Social, CNPJ Endereço, Telefone, Contato e 

Endereço Eletrônico, valores unitários e totais e prazo de entrega. A documentação 

abaixo deverá ser enviada juntamente com a proposta: 

 

- Inscrição no CNPJ; 

- Inscrição estadual e/ou municipal; 

-  Contrato Social ou última alteração contratual; 

-  RG E CPF dos sócios; 

-  Ato constitutivo e alterações subsequentes, devidamente registrados, em se tratando 

de sociedade comercial/empresarial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de docuemtnos de eleição de seus administradores; 

-  Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, nio caso de 

sociedade civil/simples, acompanhada da prova da diretoria em exercício. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2023. 

 

Marcelo Tápia 

Diretor da Rede de Museus-Casas Literários  

 


